
MENSAGEM Nº 11/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 2.158, de 2023, do Senado Federal, que

“Altera a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o Controle

Sanitário  do  Comércio  de  Drogas,  Medicamentos,  Insumos  Farmacêuticos  e

Correlatos,  e  dá  outras  Providências,  para  dispor  sobre  a  comercialização de

medicamentos  em  farmácia  ou  drogaria  instalada  na  área  de  venda  de

supermercados”. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de março de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3090971
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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